
Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

PORTARIA Nº 19, 29 DE MARÇO DE 2023

Institui o Comitê de Representação da Procuradoria-Geral do
Município perante o Conselho Tributário Fiscal de Goiânia

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo
43, da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01 de janeiro de 2021 e artigos 4º, 5º e 11 do Decreto nº
245, de 15 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Representação da Procuradoria-Geral do Município,
responsável pelo corpo de Procuradores do Município representantes da Fazenda Pública perante o
Conselho Tributário Fiscal de Goiânia, criado pela Lei 9.748 de 02 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Aos membros do Comitê de Representação da Procuradoria-Geral do Município
perante o Conselho Tributário Fiscal compete a defesa do Ente Público Municipal perante o órgão colegiado,
com a apresentação de pareceres / defesa, acompanhamento das sessões de julgamento, realização de
sustentação oral e outras providências na defesa da Fazenda Pública Municipal.

Art. 3º.  Excepcionalmente, os Procuradores do Município titulares deste Comitê de
Representação farão jus à percepção de adicional de produtividade e qualidade, em razão de sua
produtividade extraordinária e do exercício das atividades em regime diferenciado de atuação, mediante
apresentação de relatório mensal das atividades desenvolvidas e cumprimento da Portaria nº 38, de 11 de
novembro de 2022.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Egídio da Silva, Procurador
Geral do Município, em 30/03/2023, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1400357 e o
código CRC 6D17D1B6.
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